
 

 

ERO Fabrico de Camisas 

A quem se aplica  

Esta ERO diz respeito a a todos  os trabalhadores envolvidos no processo de fabrico de camisas, 

colarinhos, punhos, gravatas, pijamas, aventais, ou produtos relacionados com este. Isto inclui 

lavagem, passar a ferro, dobrar e embalar, e outras operações directamente relacionadas.  

 

Não se aplica ao fabrico de lãs, fatos de banho para rapazes, roupa a ser usada por crianças sem 

distinção de sexo, lenços de mão, cachecóis, luvas, meias, meias elásticas, polainas, perneiras, 

chapéus e bonés (excluindo chapéus de chefe e chapéus de enfermaria. Ver ERO para definições 

detalhadas de todas as categorias incluídas.  

Remuneração  

Salário Mínimo   

O valor do salário mínimo depende do tipo de trabalho e de tempo ao serviço. Informação 

detalhada relativamente ao valor do salário mínimo previsto pela lei está disponível na ERO. 

Horas Extraordinárias  

Os trabalhadores têm direito a um montante acrescido de 50% do pagamento/ hora normal, pelas 

primeiras quarto horas de todas as horas extraordinárias feitas em qualquer dia com excepção de 

Domingos, feriados públicos e horas de trabalho antes da hora normal de começo de Segunda-

feira, e a partir daí o dobro.  

Os trabalhadores que trabalhem horas extraordinárias aos Domingos e antes da hora de começo 

normal de Segunda, têm direito a receber a dobrar. Os trabalhadores que trabalhem horas 

extraordinárias durante feriados públicos previstos pela lei têm direito a ser pagos a dobrar, para 

além de ganharem um dia de folga, em vez, pago. 

Condições de Trabalho 

Horas de Trabalho  

O número de horas de trabalho normal para trabalhadores a tempo inteiro é de 39 horas semanais.  

Períodos de Descanso  

Todos os empregados tem direito a períodos de descanso de acordo com as providencias  da Lei 

da Organização do Tempo de Trabalho, 1997. 

.  

Férias 

O direito a licença anual e a feriados públicos  está de acordo com a Lei da Organização do Tempo 

de Trabalho, 1997. 

Subsídio de Doença  

Não existe nenhuma referência ao Subsídio de Doença nesta ERO. 

Outros  

A ERO também dispõe de condições especiais relativamente a direitos por trabalho por peça/ taxa 

por peça, tempo de espera, e pagamento de serviços. Ver ERO para mais detalhes. 

 

   

 


